
fls. 207 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Registro: 2016.0000080422 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Apelação 

 nº 1083529-03.2014.8.26.0100, da Comarca de São Paulo, em que é apelante 

XXXXXXXXXXXXXX, é apelado MULTIPLUS S.A.. 

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 14ª Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao recurso. 

V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Desembargadores MAURÍCIO PESSOA 

(Presidente sem voto), LÍGIA ARAÚJO BISOGNI E CARLOS ABRÃO. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2016. 

Thiago de Siqueira 

Relator 
Assinatura Eletrônica  
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VOTO Nº 32.992 

APELAÇÃO Nº 1083529-03.2014.8.26.0100 

COMARCA DE SÃO PAULO 

APTE: XXXXXXXXXXXXXXXX  

APDO: MÚLTIPLUS S/A.  

Indenização  Danos morais e materiais  Extravio de 189.000 pontos  do 

 programa  múltiplus    Ocorrência  de 

 fraude caracterizada  Responsabilidade da empresa ré  Dano 

material consistente na restituição dos pontos extraviados  Procedência 

parcial - Dano moral também configurado  Recurso provido. 

A r. sentença (fls. 145/146), proferida pelo douto 

Magistrado Cesar Augusto Vieira Macedo, cujo relatório se adota, julgou 

procedente em parte a presente ação de indenização por danos morais e 

materiais ajuizada por XXXXXXXXXXX contra MÚLTIPLOS S/A., 

condenando a ré a restituir ao autor 189.000 pontos múltiplus.  

Irresignado, apela o autor, alegando que houve falha  

na prestação de serviços da apelada, razão pela qual também sofreu danos 

morais que merecem indenização. Invoca precedentes da jurisprudência em 

abono de seu entendimento. Postula, assim, a reforma da r. sentença.  

Recurso preparado, recebido e respondido.  

É o relatório.  

A irresignação do autor comporta acolhida. 

O douto Magistrado reconheceu que houve falha na  

prestação dos serviços da ré, em especial a ocorrência de fraude no sistema 

informatizado de resgate de milhagens no programa de fidelidade, 

determinando à ré, por isso, a restituir ao demandante os pontos múltiplos que 

lhe foram indevidamente resgatados. 

Entretanto, entendeu não configurada a ocorrência  

de dano moral, por não haver prova de abalo psíquico sofrido em razão deste  
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resgate.  

Em que pese, porém, este respeitável entendimento,  

tem-se como configurada sua ocorrência na hipótese vertente, pois, segundo se 

infere do relato apresentado pelo autor, é certo que este sofreu frustações, 

dissabores e constrangimentos provocados pelo extravio dos pontos de seu 

programa de milhagem, ficando obstado de utilizar regularmente este benefício 

e sendo compelido a ingressar em juízo visando a sua recuperação, não 

logrando obter êxito neste sentido perante a própria ré, após aguardar a solução 

desta, por mais de um ano. 

Veja-se a propósito, ademais, o precedente desta  

Câmara  citado  na  inicial  da  presente  (Apelação  n.  

1900655594-51.2012.8.26.0224, Comarca de Guarulhos), bem como o 

precedente da Colenda 19ª de Direito Privado deste Tribunal de Justiça, da 

relatoria do douto Des. Ricardo Negrão (Apelação n.  

0222098-06.2011.8.26.0100, da Comarca de São Paulo). 

É de se reconhecer, portanto, que o autor sofreu  

constrangimentos, desconfortos e aborrecimentos em decorrência do extravio 

de seus pontos, os quais o afetaram moralmente, configurando, assim, a 

ocorrência de dano moral indenizável. 

Conforme leciona Yussef Said Cahali, caracteriza-se  

o dano moral, “in verbis”: 

“como a privação ou diminuição daqueles bens que  

têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de 

espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, 

a honra e os demais sagrados afetos; classificando-se, desse modo, em dano 

que afeta a parte social do patrimônio moral (honra, reputação etc.) e dano 

que molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, tristeza, saudade, etc.); 

dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz 

deformante etc.) e dano moral puro (dor, tristeza etc.)” (autor cit., in “Dano 

Moral”, Ed. RT, 3ª ed., pág. 22). 

Tem-se entendido, igualmente, que o dano moral  

decorre do próprio fato violador, o que dispensa a produção de prova a respeito 

de sua ocorrência. 

Conforme leciona Carlos Alberto Bittar a este  
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propósito, “na concepção moderna da teoria da reparação de danos morais 

prevalece, de início, a orientação de que a responsabilidade do agente se opera 

por força do simples fato da violação. Com isso, verificado o evento danoso, 

surge ipso facto, a necessidade de reparação, uma vez presentes os 

pressupostos de direito. Dessa ponderação, emergem duas conseqüências 

práticas de extraordinária repercussão em favor do lesado: uma, é a dispensa 

da análise da subjetividade do agente; outra, a desnecessidade de prova de 

prejuízo em concreto” (autor cit., in “Reparação Civil por Danos Morais”, Ed. 

RT, pág. 202).  

Este é também o entendimento da jurisprudência,  

consoante se infere da seguinte ementa de julgado do E. Superior Tribunal de 

Justiça: 

“A jurisprudência deste Pretório está consolidada  

no sentido de que, na concepção moderna do ressarcimento por dano moral, 

prevalece a responsabilização do agente por força do simples fato da violação” 

(REsp 851522/SP, Rel. Min. César Asfor Rocha, 4ª T., j. 22.05.07, DJ 29.06.07, 

p. 644).   

Afigura-se cabível, portanto, a indenização por  

danos morais postulada pelo autor, o que encontra amparo não somente no art. 

5º, incisos V e X, da Constituição Federal, que assegurou de forma ampla e 

genérica o direito ao ressarcimento, mas também nos termos do art. 6º, inc. VI, 

do Código de Defesa do Consumidor.  

Relativamente à fixação do montante de referida  

indenização, importa observar que, na ausência de um critério objetivo para 

quantificá-lo, seu arbitramento é feito com certa discricionariedade pelo 

julgador, atento sempre, porém, à gravidade do dano moral sofrido, à condição 

ou necessidade da vítima e à capacidade do ofensor, além do fator de dissuasão. 

Conforme já decidiu a este respeito, a indenização  

por dano moral “deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que 

a reparação venha a constituir-se em enriquecimento sem causa, com 

manifestos abusos ou exageros, devendo o arbitramento operar-se com 

moderação, proporcionalmente ao grau de culpa e ao porte econômico das 

partes, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela 

jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do 



fls. 211 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Apelação nº 1083529-03.2014.8.26.0100 -Voto nº  

bomsenso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso. 

Ademais,  
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deve ela contribuir para desestimular o ofensor a repetir o ato, inibindo sua 

conduta antijurídica” (RSTJ 137/486 e STJ-RT 775/211). 

Da mesma forma, também decidiu referida Corte no  

sentido de que “A indenização por dano moral deve ter cunho didático, de 

modo a coibir reincidência do causador do dano sem enriquecer a vítima” 

(AgRg no REsp 944792/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 3ª T., j. 

02.08.07, DJ 20.08.07, p. 281). 

Não se deve olvidar, conforme esclarece Carlos 

Roberto Gonçalves, trazendo à baila, por sua vez, lição de Maria Helena Diniz, 

que:  

“A reparação pecuniária do dano moral é um misto  

de pena e de satisfação compensatória, tendo função: a) penal ou punitiva, 

constituindo uma sanção imposta ao ofensor, visando a diminuição de seu 

patrimônio, pela indenização paga ao ofendido, visto que o bem jurídico da 

pessoa  integridade física, moral e intelectual  não poderá ser violado 

impunemente, subtraindo-se o seu ofensor às conseqüências de seu ato por não 

serem reparáveis; e b) satisfatória ou compensatória, pois, como o dano moral 

constitui um menoscabo a interesses jurídicos extrapatrimoniais, provocando 

sentimentos que não têm preço, a reparação pecuniária visa proporcionar ao 

prejudicado uma satisfação que atenue a ofensa causada. Não se trata, como 

vimos, de uma indenização de sua dor, da perda de sua tranqüilidade ou prazer 

de viver, mas de uma compensação pelo dano e injustiça que sofreu, suscetível 

de proporcionar uma vantagem ao ofendido, pois ele poderá, com a soma de 

dinheiro recebida, procurar atender às satisfações materiais ou ideais que 

repute convenientes, atenuando, assim, em parte, seu sofrimento” (in 

“Responsabilidade Civil”, Ed. Saraiva, 9ª ed., págs. 584/585).  

Desse modo, atento a tais diretrizes e considerando- 

se, ainda, as circunstâncias do presente caso, conforme narrado na inicial da 

presente ação, afigura-se razoável fixar-se a indenização a ser paga ao 

demandante no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser corrigido 

monetariamente a partir do julgamento deste recurso (Súmula 362 do STJ), e 

acrescido de juros de mora a contar da citação, à taxa de 1% ao mês. 
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Mencionado valor revela-se condizente com a gravidade do abalo moral sofrido 

pelo autor, com as condições socioeconômicas deste e a capacidade da ré, além 

do fator de dissuasão a ser aplicado nestes casos. Não é o caso,  
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por isso, de ser fixado no importe estimado pelo autor, por ser, à evidência, 

excessivo e incompatível com a gravidade do abalo moral que sofreu, bem 

como com a finalidade da indenização em tela. Note-se, porém, que de acordo 

com a Súmula n. 326 do E. Superior Tribunal de Justiça, “na ação de 

indenização por dano moral a condenação em montante inferior ao postulado 

na inicial não implica em sucumbência recíproca”.   

Conclui-se, pois, que a irresignação do autor merece  

ser acolhida para condenar a ré a pagar-lhe, a título de reparação por danos 

morais, a quantia supra apontada. Com a procedência integral da ação, caberá 

à ré arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

do autor, arbitrados em 20% do valor da condenação.  

Ante o exposto, dá-se provimento ao recurso.  

Thiago de Siqueira 

Relator 
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